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Doação de Bens Inservíveis

Os bens móveis declarados inservíveis ou
desnecessários deverão ser doados
conforme as orientações a seguir.

É proibido a doação de bens móveis
inservíveis ou desnecessários para
entidades sociais sem a realização de
chamamento público.



Legislação

Deverá ser observado o disposto no § 10, do artigo 73, da Lei nº
9.504/1997, o qual determina: “No ano em que se realizar
eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores
ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos
casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de
programas sociais autorizados em lei e já em execução
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução
financeira e administrativa”.



Legislação

Lei 5.406 - 05 de outubro de 1966
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a doar aos municípios e às organizações da
sociedade civil sem fins lucrativos, veículos automotores, máquinas e implementos de
terraplanagem, agrícolas e industriais, bem como outros bens classificados como
materiais permanentes que, pelos órgãos técnicos competentes, sejam considerados
inservíveis ou desnecessários ao serviço público. (Redação dada pela Lei 19322 de
19/12/2017)

Decreto 4.336 - 25 de fevereiro de 2009
Art. 1°. Os bens móveis e outros classificados como material permanente de
propriedade do Estado do Paraná que, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-econômica, forem considerados inservíveis ou desnecessários,
poderão ser doados, para fins de interesse social, a órgãos da administração direta,
autárquica ou fundacional da União, de Estados ou de Municípios, assim como as
entidades sem fins lucrativos, por ato do Secretário de Estado ou do Dirigente da
Entidade da Administração Indireta a que estiverem patrimoniados. (Redação dada pelo
Decreto 8561 de 20/12/2017)



Resolução PGE 375 

17 de Novembro de 2017

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no
exercício das atribuições legais e
regulamentares definidas no art. 5° da Lei
Complementar n° 26, de 30 de dezembro de
1985, com redação dada pela Lei
Complementar n° 40, de 8 de dezembro de
1987, nos artigos 44, inciso VI, e 45 da Lei n°
8.485, de 3 de junho de 1987, e nos artigos
2° e 8° do Decreto n° 3.203, de 22 de
dezembro de 2015, bem como nos termos
dos arts. 4° e 8°, inciso II e § 2°, da Resolução
n0 41/2016-PGE,
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a minuta padronizada de
Termo de doação de bens móveis inservíveis
e/ou desnecessários para municípios e
respectiva lista de verificação, qualificada na
categoria editais e instrumentos COM objeto
definido.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no
exercício das atribuições legais e
regulamentares definidas no art. 5° da Lei
Complementar n° 26, de 30 de dezembro de
1985, com redação dada pela Lei
Complementar n° 40, de 8 de dezembro de
1987, nos artigos 44, inciso VI, e 45 da Lei n°
8.485, de 3 de junho de 1987, e nos artigos
2° e 8° do Decreto n° 3.203, de 22 de
dezembro de 2015, bem como nos termos do
art. 6°, § 1°, da Resolução n° 41/2016-PGE,
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar alteração de listas de
minutas padronizadas de Termos de Doação
de Bens Móveis Inservíveis e/ou
Desnecessários para Municípios e
respectivas Listas de Verificação, minutas
estas qualificadas na categoria editais e
instrumentos COM objeto definido.

Resolução PGE 060

28 de fevereiro de 2019

DOAÇÃO DIRETA PARA MUNICÍPIOS



DOAÇÃO POR CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL DA UNIÃO, 
DE ESTADOS OU DE MUNICÍPIOS, ASSIM COMO ÀS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS

1. Nas hipóteses de licitação dispensada para a doação de bens móveis inservíveis e/ou
desnecessários para fins e uso de interesse social (art. 8º, inc. II, alínea “a”, da Lei
Estadual n.º 15.608/2007), não é necessário parecer jurídico, desde que haja minuta
padronizada de edital de chamamento público, contendo como anexo o termo de
doação, e que seja observada a respectiva lista de verificação.

2. Compete ao Administrador adotar as minutas de edital de chamamento público e
de termo de doação, aprovados pela Procuradora-Geral do Estado através da
Resolução 036/2019-PGE, realizando o correto preenchimento, bem como instruir
adequadamente o protocolado com os documentos exigidos na lista de verificação
respectiva e no próprio edital de chamamento público, com vistas ao cumprimento dos
requisitos legais correspondentes.

Resolução PGE 037 - 29 de Janeiro de 2019



Resolução PGE 037 - 29 de Janeiro de 2019

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 44, inciso VI, alínea “c”, da Lei Estadual n.º 8.485, de 03 de junho de 1987, e o
artigo 5º, inciso XXI, da Lei Complementar n.º 26, de 30 de dezembro de 1985, resolve
expedir a seguinte orientação administrativa a todos os órgãos e entidades da

Administração Pública Estadual Direta e Autárquica:

Orientação Administrativa nº 31 - PGE



1ª Etapa: Procedimentos Iniciais
1. Designação de servidores para compor Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade, pelo

Titular da Pasta, mediante Resolução.

2. Publicação da Resolução de designação da Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade no
Diário Oficial.

3. Cadastrar a Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade no Sistema de Gestão de
Patrimônio Móvel – GPM.

4. Realizar avaliação dos bens a serem doados (obrigatoriamente para os bens incorporados
até 31/12/2018 e que ainda não passaram pelo processo de avaliação).

• Os bens incorporados a partir de 01/01/2019 já participam automaticamente do
processo de depreciação. Para estes, a avaliação deverá ser feita apenas sob demanda
da Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade.

5. Declarar a Inservibilidade/Desnecessidade dos bens a serem doados, registrando o
procedimento no Sistema GPM.

6. Ofertar os bens inservíveis/desnecessários aos demais órgãos/entidades da Administração
Direta e Indireta, o qual poderá ser feito por meio de e-mail aos grupos administrativos
setoriais (GAS’s).

Veja  o detalhamento nas próximas páginas



1. Designação de servidores para compor Comissão de 
Inservibilidade/Desnecessidade

Decreto 4.336 - 25 de fevereiro de 2009

A inservibilidade ou desnecessidade do bem será declarada por uma comissão
constituída por:

•Três membros, designados pelo titular da Pasta, quando se tratar de doação
de implementos de terraplenagem, agrícola ou industrial, bem como de
material classificado como permanente e de demolição.



2. Publicação  da Resolução de designação da Comissão 
de Inservibilidade/Desnecessidade no Diário Oficial

Modelo



3. Cadastrar a Comissão no Sistema de Gestão de 
Patrimônio Móvel – GPM



4. Realizar a avaliação dos bens a serem doados

• Obrigatoriamente para os bens incorporados até 31/12/2018 e que ainda não passaram pelo processo de avaliação.

• Os bens incorporados a partir de 01/01/2019 já participam automaticamente do processo de depreciação. Para estes, a avaliação
deverá ser feita apenas sob demanda da Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade.



5. Declarar a Inservibilidade/Desnecessidade dos bens a 
serem doados



6. Ofertar os bens inservíveis/desnecessários aos demais 
órgãos/entidades da Administração Direta e Indireta

Ofertar em doação os bens móveis aos demais órgãos/entidades da Administração Direta e
Indireta, o qual poderá ser feito por meio de e-mail aos grupos administrativos setoriais
(GAS’s).

Obs: Enviar lista contendo no mínimo as seguintes informações: descrição do bem, estado
de conservação e valor líquido.

Lista - SEAP - Chefes e Assistentes de GAS – Diretas:  
lista-seap-grupo-chefes-assistentes-gas-diretas@seap.pr.gov.br

Lista - SEAP - Chefes e Assistentes de GAS – Indiretas: 
lista-seap-chefes-assistentes-gas-indiretas@seap.pr.gov.br

OBS: OS E-MAIL’S ENVIADOS E RECEBIDOS DEVERÃO FAZER 
PARTE DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRARÃO
A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Modelo a 
seguir

mailto:lista-seap-grupo-chefes-assistentes-gas-diretas@seap.pr.gov.br
mailto:lista-seap-chefes-assistentes-gas-indiretas@seap.pr.gov.br


6. Ofertar os bens inservíveis/desnecessários aos demais 
órgãos/entidades da Administração Direta e Indireta

Modelo



2ª Etapa: Montagem do Processo

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO:
1. Cópia da Resolução de designação da Comissão de Avaliação de Inservibilidade e/ou

Desnecessidade, constituída na forma do art. 2º, inc. I, do Decreto Estadual nº
4.336/2009.

2. Termo de Inservibilidade ou Desnecessidade expedido pela Comissão competente,
contendo: a) as especificações técnicas do bem a ser doado; b) o órgão de origem; c)
as razões que determinaram a inservibilidade e/ou desnecessidade; d) o valor
atribuído.

3. Relação dos bens que serão doados, com os respectivos números de patrimônio e
valores.

4. Justificativa técnica do Doador a respeito do interesse público da doação.
5. Parecer Técnico do setor competente do Doador sobre a preferência da doação em

relação à escolha de outra forma de alienação.

Doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para MUNICÍPIOS
Seguir Lista de Verificação contida na Resolução PGE 060/2019



2ª Etapa: Montagem do Processo

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO:
6. Solicitação da autoridade competente do Município, justificando a necessidade do(s)

bem(ns), bem como indicando a finalidade e uso de interesse social a que se
destinará(ão).

7. Minuta de Termo de Doação de Bem(ns) Móvel(is) Inservível(is) e/ou Desnecessário(s)
para Município, aprovada pelo Procurador-Geral do Estado e anexo respectivo.

8. Certidão Liberatória do TCE/PR, salvo quando o(s) bem(ns) for(em) destinado(s) para
ações relativas à educação, saúde e assistência social (art. 25, §§ 1º e 3º, da Lei
Complementar nº 101/2000 – LRF).

Doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para MUNICÍPIOS
Seguir Lista de Verificação contida na Resolução PGE 060/2019



2ª Etapa: Montagem do Processo

Doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para MUNICÍPIOS
Seguir Lista de Verificação contida na Resolução PGE 060/2019

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE:

9. Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto aos débitos e às

contribuições previdenciárias.

10. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do Paraná.

11. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

12. Certificado de Regularidade com o FGTS.

DEMAIS PROVIDÊNCIAS

13. Autorização do(a) Secretário(a) de Estado ou do(a) Dirigente do Ente Público.

14. Registro da doação no GMS para obter a numeração correspondente.



2ª Etapa: Montagem do Processo

Modelo para obter nº 
da Dispensa de 

Licitação

Descrever 
conforme Doação



2ª Etapa: Montagem do Processo

Doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para MUNICÍPIOS
Seguir Lista de Verificação contida na Resolução PGE 060/2019

DEMAIS DOCUMENTOS

15. Termo de Doação assinado por todas as partes.

16. Publicação do Extrato do Termo de Doação.

17. Termo de Entrega dos Bens.

18. Termo de Desincorporação por Doação gerado pelo Sistema GPM, ao final do processo.



2ª Etapa: Montagem do Processo
Chamamento Público

Doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários para fins e
uso de interesse social, aos órgãos e entidades da administração
direta, autárquica ou fundacional da União, de Estados ou de
Municípios, assim como às organizações da sociedade civil sem fins
lucrativos, mediante EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO.

Seguir Lista de Verificação contida na Resolução PGE 037/2019



2ª Etapa: Montagem do Processo
Chamamento Público

1. Resolução de designação da Comissão de Inventário e Inservibilidade, a qual deverá ser
constituída de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto Estadual nº 4.336/2009.

2. Prévia avaliação, visando à definição do preço mínimo, do(s) bem(ns) que se pretende
doar (art. 6º, inc. II, da Lei Estadual nº 15.608/2007) (obrigatoriamente para os bens
incorporados até 31/12/2018 e que ainda não passaram pelo processo de avaliação).

3. Declaração de inservibilidade ou desnecessidade do(s) bem(ns), elaborada pela
Comissão de Inventário e Inservibilidade, contendo os dados exigidos no parágrafo
único, do art. 2º, do Decreto Estadual nº 4.336/2009.

4. Existência de interesse público devidamente justificado (art. 6º, inc. I, da Lei Estadual nº
15.608/2007).

5. Consulta aos demais órgãos e/ou entidades da Administração Pública Estadual Direta,
Autárquica ou Fundacional do Estado do Paraná, também aos órgãos e/ou entes do
Município em que o(s) bem(ns) doado(s) estiver(em) situado(s), acerca do interesse em
receber o(s) bem(ns) em doação.

REQUISITOS GERAIS para instrução do protocolado cujo objeto é a publicação do
Edital de Chamamento Público para a doação de bens móveis inservíveis e/ou
desnecessários:



2ª Etapa: Montagem do Processo
Chamamento Público

6. Justificativa contendo avaliação da oportunidade e conveniência socioeconômica da
doação, abordando as razões para o preterimento de outra forma de alienação (art. 8º,
inc. II, alínea “a”, da Lei Estadual nº 15.608/2007).

7. Relação completa do(s) lote(s) de bem(ns) inservível(is) e/ou desnecessário(s) a ser(em)
doado(s), contendo o(s) respectivo(s) número(s) de patrimônio, descritivo(s) e valor(es).

8. Minuta do Edital de Chamamento Público, aprovada pela PGE.
9. Ato do Secretário de Estado ou do Dirigente da Entidade da Administração Indireta

autorizando a publicação do Edital de Chamamento Público.

REQUISITOS GERAIS para instrução do protocolado cujo objeto é a publicação do
Edital de Chamamento Público para a doação de bens móveis inservíveis e/ou
desnecessários:

Os procedimentos para condução do Chamamento Público estão descritos no

item “3. DO PROCEDIMENTO” na minuta do Edital de Chamamento Público.



2ª Etapa – Montagem do Processo

1. Publicação no Diário Oficial e website da ordem de classificação dos interessados.
2. Publicação no Diário Oficial e website da data, horário e local no qual acontecerá a 

sessão pública para realização do sorteio, caso haja igualdade nas condições dos 
interessados, e respeitada a ordem de classificação publicada.

3. Publicação no Diário Oficial e website do resultado do sorteio.
4. Juntada da documentação do participante vencedor no devido processo.

REQUISITOS GERAIS para instrução do protocolado após publicação do Edital de
Chamamento Público para a doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários:

Relação de 
documentos a 

seguir:



Documentação do participante vencedor.

Incluir a documentação do participante vencedor, conforme descrito na Minuta Padrão de
Edital de Chamamento Público para Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários.

2.2. Constituem pressupostos para a participação no presente certame:

2.2.1. Quando se tratar de órgãos ou entidades da administração direta, autárquica ou
fundacional da União, de Estados ou de Municípios:

a) exposição de motivos, firmada pelo representante legal do órgão ou entidade,
justificando a necessidade do bem(ns) pretendido(s) e indicando o fim a que se
destina(m);

b) comprovação da lei de criação ou autorização de criação do órgão ou entidade, bem
como do ato de investidura de seu representante legal;

c) prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas;

d) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede, ou outra equivalente, bem como de regularidade para com a Fazenda do Estado do
Paraná, no que couber;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;



Documentação do participante vencedor.

Incluir a documentação do participante vencedor, conforme descrito na Minuta Padrão de
Edital de Chamamento Público para Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários.

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

g) certidão liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Parágrafo primeiro. As exigências indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” não se aplicam aos
órgãos Administração Pública Direta do Estado do Paraná.

Parágrafo segundo. As fundações públicas que possuam natureza jurídica de direito
privado ficam também sujeitas ao disposto na alínea “a” do item 2.2.2.

2.2.2. Quando se tratar de organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, além das
exigências constantes das alíneas “a”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 2.2.1, deverão cumprir
também os seguintes requisitos:

a) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de suas eventuais alterações;

b) prova de registro no órgão estadual competente;



Documentação do participante vencedor.

Incluir a documentação do participante vencedor, conforme descrito na Minuta Padrão de
Edital de Chamamento Público para Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários.

c) previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido
será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

d) declaração de que a entidade mantém escrituração de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

e) no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

g) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;



Documentação do participante vencedor.

Incluir a documentação do participante vencedor, conforme descrito na Minuta Padrão de
Edital de Chamamento Público para Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários.

h) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;

i) atestado de que a entidade privada está prestando atendimento gratuito e que seus 
dirigentes não recebem remuneração a qualquer título.



2ª Etapa – Montagem do Processo

5. Realizar a desincorporação dos bens doados no Sistema GPM.
6. Gerar Termo de Desincorporação por Doação no sistema GPM e juntar ao processo.
7. Realizar a entrega dos bens doados.
8. Juntar Declaração de Recebimento em Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou 

Desnecessários no devido processo.
9. Publicar no Diário Oficial o extrato do Termo de Doação e juntar no processo.

REQUISITOS GERAIS para instrução do protocolado após publicação do Edital de
Chamamento Público para a doação de bens móveis inservíveis e/ou desnecessários:



Declaração de Inservibilidade ou Desnecessidade do(s) bem(ns),
elaborada pela Comissão de Inventário e Inservibilidade, contendo os
dados exigidos no parágrafo único, do art. 2º, do Decreto Estadual nº
4.336/2009.
Inserir a Declaração de Inservibilidade/Desnecessidade gerada pelo Sistema GPM. 



Relação completa do(s) lote(s) de bem(ns) inservível(is) e/ou
desnecessário(s) a ser(em) doado(s), contendo o(s) respectivo(s)
número(s) de patrimônio, descritivo(s) e valor(es).

Inserir relatório gerado por meio do Sistema GPM.



Minuta do Edital de Chamamento Público, aprovada pela PGE

Inserir a minuta padrão já editada.



Minuta do Edital de Chamamento Público, aprovada pela PGE

Inserir a minuta padrão já editada.



Minuta do Edital de Chamamento Público, aprovada pela PGE

Inserir os anexos I e II já preenchidos.



Ato do Secretário de Estado ou do Dirigente da Entidade da
Administração Indireta autorizando a publicação do Edital de
Chamamento Público.

Inserir a autorização do responsável e o extrato da publicação em  Diário Oficial.

xxxxxxx



Resultado do Edital de Chamamento 

Inserir os anexos III  e IV já preenchidos.



Publicação do resultado do sorteio em Diário Oficial



Termo de Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou 
Desnecessários

Inserir o documento preenchido.



Desincorporação dos bens doados no 
Sistema GPM

Fazer a desincorporação  dos itens doados do Sistema GPM.



Desincorporação dos bens doados no 
Sistema GPM

Inserir o Termo de Desincorporação gerado pelo Sistema GPM



Declaração de Recebimento de Bens 
Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários

Inserir o anexo VI, Declaração de Recebimento



Publicar no Diário Oficial o extrato do Termo de Doação


